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ESTADO DE ALAGOAS
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

REGULAMENTA A EMISSÃO DE
ALERTAS PREVISTOS NO ART. 59, § I',
DA LEI COMPLEMENTARN' 101/2OOO.

O TRIBT]NAL DE CONTAS DO ESTADO DE
ALAGOAS, no uso de suas atribuições que lhe confeÍem o art. 95 da Constituição
Estadual, os AÍs. 1o e 3o da Lei Estadual no 8.790, de 29 de dezembro de 2022 (Leí
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas), o Art. 6', inc. X)C(III, Art. 39,
inc. III e Art. 96 da Resolução n " 03/2001 (Regimento Interno desta Corte)

Considerando que a responsabilidade na gestão Íiscal pressupõe a ação
planejada e transpaÍente, visando a prevenir riscos e corrigir desvios capazes de afetar o
equilíbrio das contas públicas;

Considerando que a Lei Federal n' 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), estabelece norrnas de finanças púbticas voltadas para a
responsabilidade na gestão hscal e dispõe, em seu Art. 59, sobre as atribuições dos
Tribunais de Contas na fiscalização de seu cumprimento, em especial a obrigação em
aleÍar os Poderes e órgãos sob a sua jurisdição sempre que estes estiverem na iminência
de cometer desvios fiscais;

RESOLVE:

Art. 10 O Tribunal de Contas do Estado de Alagoas emitirá alertas aos
Poderes ou Órgãos sob sua jurisdição quando constatar as situações descritas no § 1' do
Art. 59 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. Conforme referido no Art. 20 da mencionada lei, o
alerta será dirigido, quando couber:

I - Aos Poderes Executivo e Legislativo Estadual e Municipal;

II - Ao Tribunal de Justiça;

III - Ao Ministério Público Estadual;

IV - Ao Tribunal de Contas; e

V - À Defensoria Pública Estadual.

AÉ. 2' As diretorias técnicas finalísticas são responsáveis por emitir os
alertas, fiscalizar e iniciar os procedimentos correspondentes, sem prejuízo da atuação de
oÍicio pelos Conselheiros-Rela1ores, caso seja verificada a omissão do re o ói!Ço
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§ 1' Compete à DFAFOE providenciar a emissão dos alertas dirigidos à

esfera estadual e à DFA-FOM em relação à esfera municipal, sem prejuízo de demais
atuações que se façam necessiírias.

§ 2'Os alertas serão emitidos a partir das informações disponibilizadas
pelo Sistema Integrado de Auditoria Pública (SIAP) ou em outro sistema que vier a
substituilo, de acordo com as norÍnas previstas pela Secretaria do Tesouro Nacional
(srN).

§ 3'Para fins de apuração dos limites, sempre que necessiirio, os dados
contidos no SIAP poderão ser confiontados com as informações disponibilizadas pelo
poÍal do Sistema de Informações ConLíbeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro
(SICONFI), ou em outro sistema que vier a substituí-lo.

§ 4' Apenas para fins de emissão do alerta de que trata essa resolução,
caso não haja Conselheiro-Relator para algum dos Poderes ou órgãos referidos no
parágrafo único do art. 1', o Relator será o das contas do respectivo Poder Executivo.

Art. 30 Os alertas emitidos em razão do exercício da competência prevista
no § 1'do Art. 59 da LRF serão publicados no Dirírio Oficial Eletrônico e

disponibilizados no sítio eletrônico do Tribunal.

§ 10 Os alertas considerar-se-ão emitidos somente após a sua publicação
no Dirírio Oficial Eletrônico, que poderá ser realizada em formato de tabela ou
individualmente, a critério do responsável pela publicação.

§ 2" A publicação dos alertas previstos no capuí será realizada até o
último dia útil do segundo mês subsequente ao encerramento do quadrimestre ou, no caso
dos municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes, do semestre.

§ 3' A publicação dos alertas deverá ser providenciada pela respectiva
diretoria finalística.

§ 4'Após a publicação, a respectiva diretoria finalística, se for o caso,
acompaúará a situação do respectivo ente ou órgão mediante processo de gestiio fiscal.

§ 5' Durante o período de doze meses, a partir da data de publicação dessa
resolução normativa" os Poderes ou Orgãos referidos no parágrafo único do AÍ. 1'serão
notificados via comunicação eletrônica, além da publicação no Diário Oficial Eletrônico.

Art. 4' Incumbe à autoridade aleÍada providenciar todos os meios legais
disponíveis para que sejam adotadas as providências cabiveis em relação ao al

p
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RENATA PEREIRÂ PIRES CALIIEIROS
Conselheira (ausente)

AÉ. 50 Os alertas deverão ser considerados por ocasião do julgamento das

contas do respectivo exercício.

Sala das Sessões do Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Alagoas,
em Maceió, 9 de abril de 2024.

FERNAND

S O SANTOS
Conselheiro - Vi sidente

ROSA MARIA QUE

MARIA CLEIDE COSTA BESERRA
Conselheira (ausente)

* Republicada.

Sessões:

l^ leitura 2613/2024;
2 leiturai 2/4/2024:, e
Aprovada: 91412024.

Publicada no DO-e/TCE de 9/4/2024,
Republicada no DO-e/TCE de 12/412024

ANSELMO ROBERTO DE ALMEIDA BRITO
Conselheiro (ausente)

/rs- e"t"'
RODRIGO SIQT]EIRA CAVALCANTE

Conselheiro
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. RESoLUÇ^o NoBM Ttva N' 5/2024

BÊGULAMENTA A EMrssÃo DE aLERT S paEysros No ÂRT 59. s r', DA tEr
COMPTEMENTAR N' ]O]/20M.

o IBlBrrNlL 0E COllÍ sDoEsI DoDE^L Go S, no uso de su.s álribuiçõês quê lh.
coníêíêm o art.95 da Consrituição Estaduâ|, os ans. l'e 3'dâ Lei Esladual n'8.790,
de 29 de dezembío dê 2022 (Lei oíqânica do IÍibunal d€ Contas do Estâdo dê Alâgoas),
o AÍt. 6', inc. XXXlll, Àrl. 39, inc. lll e Aít. 96 dâ Rêsolução n o 03/2001 (nesimenlô

coíEir.r"rrdo que a Í€sponsâbilidadê oa g€slão fis.al prcssupôê â âção planêrâdâ €
tra.sparente visând\, â píermÍ riscos e co.Íigir desvios câpazes de .íêtar ô êquilíbio

corrsitrúdo que â Lêi FêdeÍal n' I 0l , de 4 de maio de 2000, L€i ê B€sponsâbilidadê
Fiscal (LRD, eslâM€c€ noímas d€ frnanças públicas votiâ&s pâra a rcsponsabilidade
na g€slão Íscôl ê disdoe, €Ín seo Art 59, sobÍe às atribuiçóes dos TÍibunais dc Conlas
na fiscalizeção d. s€u cumprimênlo, êm êspêciâl a o&iqâção .m aleíar os tuerês
e oígãos só â suâ juÍisdiçáo s€íÍpÍE qrÊ estês êíivêÍêm nâ iminência dê comêi.Í

B€SOTVE:

^n. 
r' O TÍibunal de Conl.s do Eslado d€ ahgoas êmitná âbnas aos Podêres o'r

ÓÍgáos sob sua juísdiçâo quând,o conslater âs siluâçõês descritâs no § I' do Art. 59
dâ Lêi dê Rêsponsâbilidad. Fiscal.

P..a!r.ío únho. CoÕíoÍmê r.í.Íido no 
^n. 

20 dâ rÉncioôâdâ lêi, o ôlcrta seIá diígido,

l - Aos PodêÍês üêcúivo. Lêgislativo Estaduôlê Municipali

ll -AoT bunâldêJustiçâj

lll- Ao Minisrério Público Eslâduâli

ry - Ao Tribunãld€ contasi ?

v - À Dêí€nsoriâ hiblicâ Estâduâ|.

An. 20 As direiorias lecnicas flnálísticas são rcsponsáveis pü er.ilt os .lêíra§
Íscallzaí ê iniciar os proc.diÍnê os coÍrêspondênlas seín p.ejuÍzo dâ atuâção &
oÍício pelos coíselheiíos-aebtoÍ.s, caso seia vêÍiÍcada á oínissáo do rcíeíido óÍ9ão

TRIBUNAL PLENO íNDIcE

PRIMEIRA CÂMARA

SEGUNDA CÂMARA

OUVIDORIA

CORREGEDORIA

ESCOLA DE CONTAS

MrNtsrÉRlo PúBLrco DE coNTAS
Enio Àrdradê Pimenta

Procuradoí-Gerâl

36

39

cabinete da Prêsidência
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§ r. cornpetê à DF FoE p.ovidenciã â emissão dos âlêíâs diiqidos à esÍêíâ €staúral
e à DFAFOM Gín rllâçáo à cíeÍa municipal, scm pÍejuízo dG dêmâis âtuâç.,ês q!ê sê

§ 2" Os âhnas s€rão eftitidos á pârli dâs iníoímações disponibilirâdás pêlo sislêmâ
lnlegrâdo d€ AuditoÍiâ Pública (SIAP) ou €m outo si§€ma que vi.r a substituilo, dê
acordo com âs normâs pÍêüstas pêlâ sêcÍêtâíia do TesouÍo Nâcional (sni).

§ 3" PeÍá 6ns de apureç&, dos limit€s, s€mpÍe quê nêcêssáÍio, os dâdos contidos no
slAP podêÍão sêÍ confrontâdos com ãs infomâçôês dispoÍ bilizâdâs pdo ponal do
Sisrêfia de lnfomaíoes Cdtáõêis ê Fiscâis do Sêtor R;blico 8râ§lêiro (slcONFl). ou
em outro sisteína quê vie( â §ubstituÊlo.

§ 4" Ap.n3s para fins d€ êÍnissão do aleÍta de que lÍata essa resolução, cãso não hâja
consChêiro-Rêlato. pâ.â alqum dos Podeíes ou órqâos refeÍidos no paÍágÍaío único
do a( I o, o ndaior sc.á o das coíltas do Ícspectivo Pod€Í Exccúivo.

Art 3' os âhrtas êmitidos êm râzâo do erêrcicio dâ compêlênciâ p.êvrsta no § 1 
o do

Aí. 59 da LRf s€ráo pr.ülicados no Diío Ofrcial EelÍ.ohico e disponiLili.âdos no sllio
€lêtrônic! do TÍibunal.

§ l' Os.letus cüsid€Íar-se-ão emitidos som€nte aBis a sua publicâção no Diáíio
Oficiâl E.tÍônic{. quê podeÍá seí r.âlizâdâ em fomato de tabêla ou indiüdualmentc â
cíitêíio do íêsponsávêl pele puuicâçáo.

§ 2' A publicação dos ahnâs prcústos no c.Cql sêrá Íealizi(h até o último diâ úil
do sêgühdo ÍÍÉs subsêqu$le ao €nc€Íram€nlo do quadriÍÍr.stre ou. no caso dos
mrrnicipios com pop'rlrção iníerioÍ â ciÍqucnta mâ hâbitantês, do s€ínesúe.

§ 3' 
^ 

publicâção dos al.Íl.s dcv.ná s.í pÍovid.nciadà pcla Íêsp.ctiva dir.to.ia

§ a' Aplts a puHicâção, â Íêspêctivã dir€toÍia fnâlísticâ, se íoÍ o caso, acompânhará a
situàçáo do rêspectivo mtê ou órgôo madiantê p.oclsso dê gestào fscd,

§ 5. Ourxt o p€ííodo de doze mesês, a pertÍ da data de publicaÉo d€ssa Íesohtçà)
noÍmotiva, Gs Pod.Íês ou úgâos rêf.íidos no pâÍ&íafo único do Art. l'sêÍâo
notrfrcâdos úâ coíxrniêrçáô êLrÉnicâ, âléín dâ ÊJblicáÉo nô DiÍio Ofciâl Ektuôí*:o.

^n. 
40 lrc{Ínbê à âutoÍidade alcítâda p.ovidênciaí todos os rn ros legais dispoí!ívis

parâ que sêjâm adotadas es providêícias câbíveis êm rêleÇáo âo alêÍlâ êmirido.

^It. 
5' os alêrtas dêvêíâo sêÍ considêrâdos por ocasião do julqâm.nto das conras do

Sãla das S€ssões do Pl€í!ário do Íribunal dê contas do Éstado de 
^lâgoas, 

€Ín Ma.eió,
9 de abÍildê 2024.

FEN A 
'x) 

Í!8EIRO TOI.EX)

Consêlhêiro - Prêsidêntê

oT^vN) LESS OEGER IDO S |ÍTOS
Consêlhêto - Vicê - Píêsidênte

BOSÂ I.AAIA RIBEIRO I}E ALAUQUEROUE
Cors€lh€iÍa

u^nl^ GIÍ|DE @sT BESEAB
Cofls€lh€ira (âusente)

IIIISEI.iIO iOBEBTO DC ALM€DA BâÍTO
cor's€lheiro (ausente)

ROORTCO §OIER C^V LC^I{TE
cons€lheiro

REI{^T^ PÉnBn^ HIES C^r,r{EtROS
cons€lheirâ (âus€niê)

. Rêpuuic!&.

. RESOLUç^O XmrÂrv N' 61202{

lNsTlTUl NORMAS P AÂ A PROPO§TURA DO PLÀXO 
^NUAL 

DE FTSCAL|ZÂÇAO (pAR
E DO PLÂl,rO 

^NUÁL 
DÊ ÍnÁA LHO (PAÍ) DO InIBUNÂL OE CONTAS DO ESTÂDO 0E

ÀLÀGOAS, E Di OUTRAS PAOUOÊNOAS,

o IflBUl{AL OE @l{I^S DO €SÍ^DO Ix 
^L 

Go S, no uso dê suâs atÍibulÉ€s
coÍrstitucionais ê lêgais, oos teímos do Art 3. dâ Lêi Estâduâl na 8.790, dê 29 .l€
dêzêmbío dê 2022 (Lêi oÍgánicá d,o Tíhtnsl de Contas do Esrado de Alasoas),

Co.nir.Írrdo os princídos qu€ reqeín a AdministÍaçáo Rjblicá ê a necêssidádê dê
âpíimorâí. etuâção ô TCÉ/AI- â fim dê toÍná-lo ÍÍrãis efrci€nte € tempestivo;

co.dd..*Éo que o Tribonal dêve erêÍc€Í as suas c$mpêtênciâs lêíândo êín
coírsideÍâção o píincip{o dâ sêbtn úâdq bêsêedo no. cÍit.íios dê mâteriâlidâd€,
Íêlêvância, Íi§co e opoítunidade e aindÀ nos cusros do conúoh em rêlâção ao§
benefícios espeíados pelô sociêdadê;

Co.§ircr.rldo as Dir€tÍizês dê ContÍol€ Exteíno e o Marco d€ M€dição de Desêmpenho
dos ÍÍibunâis de contas (MMo-Tc) elaborados pelá Associâção dos Tíbunâis dê
contâs do Brâsil (ATRlcoN) ê quê sêÍvêm dê môdáo de boas práticâs dos Tdbunàis
dê contâs do Brásilj e

coíÉ.rcr$do, que o Pbno Ânual de Fiscalização (PAR é o pÍincipal instrum€nto de
pladejameílo dâs fiscalizaçô€s do TcE/Al- quê fixará âs dirêtrizês ê âs âÇôês dê
.!Írtíol! em árca§ têínática§;

AESOL\íE:

cÁPiruLO I

o s DrsPosrõcs PaElx{ ragi

^n. 
l'Â élâàoíâção do Ptmo AnuC dc Fiscá{izâsáo (P O e do Plâm 

^nuâl 
dê

Aüvidadês (P T), a s€íeín êrc.útâdo§ p€lo TCE/ L no á.ntÍto d. süa jt i§d(:áo,
ósêÍvâíãô o disposto Írêstâ Rcsolüção.

^rt 
2ô PaÍa ftns do di.posio nêsra fksoluçtu consilêíãn-sê:

| - Mâtíiz de Bisco: ÍÍr€todoloqâ quê Éímit â id.nüÍcaçáo más ess.rtiva das
áreas que íêqueÍêm átênção p{ioíi!áÍia possibililândo uÍná âlocâçtu Ínâis êÍciêntê
dê recuÍsos e umâ melhor dêf Éo dê êstíâtêgiâs do óÍgáo dê conaolê êxt rno
ío.nêcêíl.tô umâ visâo abíâng€'lte das polêíciâis vtíítêíabdidadês e amêáçás âôs
obietivos dâ qestão ptiHicâ. Susca oíientâí € pÍidizaÍ às âçóê§ dê ltscâlizaçoe§
€ Íesrrltâ dâ ânális€ critêÍiosâ de asp€ctos dê mátêrididade rêlevância, 6cô ê
oponunidad., assim comprcêndidos:

.) Mateíialidadê: r.Íêíe-sê âo montant€ d€ cÍ€ditos oíCãÍÉntáÍios, Í€cuÍsos
fnânceiíos ou paúimoniais sob a rêspoísabilidadc dos qc§oÍ.s púhlico. eín umô íêa
êsp€cíficá dê controlê;

b) 8êlêvânciâ: rêfere-sê à impoíância social ou cconôínicá dâs açõês de§€nvotuidas
p€lâs unidâdes fiscálizadâs, ainda quê não s€jam €conomicámêítê signiícátivâs.
lsso inclui consideraçôes sobre funçóês, píogrâmás, p.ojêtos e âüvidadês §ob â
rêspoÍrsebrlidâdê dos gêíoíê§ bêm como os bens quê poduzêÍr ê os sêrviçls quê
pÍe§tam à população;

c) Risco: rêÍêíê-sê à possibilidâde dê ocorÍêflciâ de ev€Írtos quê possám compÍoíír€têí
o stingimênto dos objetiyos dâs unidâdês fiscâlizâdas, pÍogÍamas oti alivirâdês
govêmâÍíÉntâis- O isco é avâliado coílsidêrerdo lânto a gÍaviled€ dâs consêquàrciâs
quanto â pmbâbilidâd€ de ocoírência dos €v€nto§ aciveÍ§osi e

O Oportunidader diz íespêito à âdêquâção têínpoíal . â com,.Í iiÉiá da ôutuáção
do TCE/AI- eín ÍCação aos Í.sulados da fscã{i..çáo ê à câpâdrad€ pÍoddivâ c
opcÍacional da ú'idade responsâvê|. Em oulÍâs pâlavÍas r€fêíE-se à tstwsh,irádê
dâs aeôes de c.núoL €xt.rno em rcsposlâ âos ôdrJôs dê aÍItoÍia. à câgacir*
de êírtidrdê âuditâd. êm imdêmêítâÍ ÍÍpdülâs coÍêlivâs olr ínêltlôÍús;

ll - s€l€tiüdad€i pÍioíizaÉo &s ações dê conüolê êxtêíÍro, consirêÍaíio a Í€l6r:.rcra,
o potencial dê á§co, a mâtêriâlidadê do§ c.úsos .ívolvxlos ê a oponunilâdê de

lll - Plano anual de Fiscalização (PAD: é lm instn mêíto dê dánêjamênlo, cín ÍÍvêl
tátíco e dê cumpíirn€nto ohrbÉttÍio. Esle plâoo estabdêc€ as dirEúizcs € os t Ínas
prioÍitáÍios pâra as a§ó€s dê conlÍolc cíêíno quê sêÍão dêsârvolvidâs ânualmÉÍlê
pêto TCE/AL. os têínás ê diíêtíi2es são dánk os coÍn b3s€ êm cÍitGÍios ê sêlêtivirádê,
visando a (jÍna abordaglm estÍar&icâ ê úciênlê dâs âlrvidâdes de liscJizaçãoi

lV - Plano Anuâldê Aiividâdês (PÂÍ):é um inshim€nto d€ phociârÍr€Írto opêíacionâl
qu€ detalhâ a§ atividâdês de coflrrolc ên€ÍÍro â sêíêín íêálizâdâ§ âo kngo do ano.
lnclui infoímâçõês como o objêto d€ cootÍol€, o cÍoÍrograma d€ t âb.iho ê as êqupêô
r€spoo§áveis p€la qecução das atividâdês. Nâ §uâ êlâboÍação, o PAT dev€ coír6id€ír,
quando âpliêávê|, â mârriz d€ Íi§co, o estoqu. do sáoí audilâdo, âs d.m:ndês
hislóricâs, sistemes dê têciologia da iníoímação ê o quâdiratvo dê seÍviioÍ€s
lotados nas unidâdês técnicâs de controle eí€Íno;

v - unidad€ sup€Íior d€ corÍÍolê êxtêíno: â DiráoÍia dê CooÍddâção de ÍécíÍcos
(DCÍ) ou quâlquer oiÍÍo úqão que venhâ â substituí'h na êslÍutura o.ganizaciooal do
ICE/ÁI- que possua as Íunçôês de planêjaí oÍgãnizâr. diíigir ê contÍolí a5 âtividadês
ê píojelos de conlrolê êxtêmo êm nívêl êstíat€gico e op€raci,onâ|, dán dê plaêjaÍ ê
êÍecúâÍ as fscalizaçóes nas €ntidad.s irrdsdicionâ&s sob â iúisdição do Tdbunâl;

Vl - unidadê Gcíricô dê controlê ênêmo: âs diÍêtoriâs téciicâs quê possuêm, no
âmbito do TCVAL a função fiscalizâdo.a, .ealizaôdo audiloíiâs. monitoíámênto§,
acompenhâmêntos, iÍrsp€çôês, lêvantâmêntos ê ü§itâ§ t€cíicâsi

vü - contâs de cov€ÍÍro: são as pÍestaçõ€s d. contas globâis apÍes.íltâda. ânuâlmêntê
pelo Ch.fê do Podêr Exêcúivo. O pÍincipal obiciivo dêssâs contas é ânãlisí os
plânos dê govêmo e sua ef€tiva €xecução. sob os asp€cros contábí, oÍçâmênláíiô,
Ílnencêiro, opêÍâcioíEl ê pâtímonral. as contas de qprêÍno são ãvdiadas à l(E dos
limires cmsrittrcionâis € lcaãis Í.larivos ao plrÉjâ.nênto e êle(rrçáo ô oÍçámênlo
e das finançâs Fiüicas, âbíangeído um coniúnto d. atos ej.itos a essõ noínas .
diÍ€rÍizes; e

\rll - Fiscáli.âçóês: íêfêíê.sê à âlivüâdê de coíltoL.í.mo Í.alizâda pclo ÍÍtxrnal
de Contas do Estâdo de rdagoas frc€/ L) nos óí!60. ê entitâdês soà $á iÍisdlião-
Essá âtividâdê podê sêí iniciâda poí inidâtiva pntpriâ & TCE/rú orl poÍ soliitaçã, dos
ag€ntes legitimados. O obi€tivo pÍiftipál das fiscâIzáÇôês é vêíifrcâí e l€SâIdad., a
economicidâdê, a l€girimftlade a €ficiênciã € a ácáia dos alos ê corlliâlos rêât2rdos
pêlâs êntídâdês âudilâdâs-

c PÍnLoÍ
0o PLr o 

^xrral 
Í]€ Frsc uz çio

s.Éo I

D.. fuaeô.. gãi.

^rt 
ilo o Pláno Ánuâl dê Fiscalizâção (P^O é o irsrÍum€nto dc plãFj,t'c.'to das

Íscálizâçõcs do TCE/^I- Gm nívcl €saâiêgico ê dê drmpÍiÍnênto órigatóúio, $iê ftxâÍá
as diretrizes e a§ aÇ6€s dê controlê anuálímntê dêsênvolvidâ3.

P.n4..Ío único. o P F têrá sua viqência eítÍê I o d. maio d. um uêrcício .ta o 30 d.
âkil do êxêíêício sêguintê ê sêíá aprovado poí d.cjsão do Plêír,iÍio do IcEl L até o
dia 30 dê âhdl d€ câdâ ânô.

^n. 
a' o P F contêÍnplâÍá oo que coub€í € resp.iradas as diÍ.tÍizes do Plêúíro, âs

sêguintês dimênsões:

| - Contas d€ govÊrnoi

ll - Contas dê gêstâol
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